
46 – São Paulo, 132 (140) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 14 de julho de 2022

PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-
RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 12.189,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.32

DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2022

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Extrato de Contrato
Processo nº 22.1.126.61.0
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2022 – HRAC
Objeto: Prótese Auditiva
Contratada: WS Audiology Soluções Auditivas Ltda
Contrato 102/2022
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.31
Valor total do contrato: R$ 70.000,00
Data da assinatura: 08/07/2022
Extrato de Contrato
Processo nº 22.1.374.61.3
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP Nº 010/2022 – HRAC
Objeto: Prótese Auditiva
Contratada: WS Audiology Soluções Auditivas Ltda
Contrato 103/2022
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.31
Valor total do contrato: R$ 67.000,00
Data da assinatura: 12/07/2022

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Despachos do Diretor Executivo de Administração, de 
13-07-2022:

Ratificando: com fundamento no inciso I do Artigo 25, da 
Lei Federal 8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação, do Senhor Coordenador da Divisão Administrativa do 
Hospital da Mulher Prof. Dr. “José Aristodemo Pinotti” – CAISM 
/ UNICAMP, objetivando a aquisição de reagentes e insumos 
para sistemas de analisadores de gases sanguíneos totalmente 
automatizados da marca RADIOMETER, junto à empresa SCAN 
MÉDICA INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS EIRELI. Processo 27-P-
15892/2022 (d).

Ratificando: com fundamento no Inciso IV do Artigo 24, 
da Lei Federal 8.666/93, o ato de declaração de dispensa de 
licitação, do Senhor Assessor Administrativo da Diretoria Geral 
da Administração - DGA / Unicamp, objetivando a aquisição 
emergencial de rolos de papel higiênico no tamanho de 600m, 
junto à empresa BIOMIXX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DES-
CARTÁVEIS LTDA. – Proc. 01-P-27818/2022 (d);

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 Termo de Aplicação de Penalidade
Processo nº 27P-13630/2017 - Aplico a empresa STERIMED 

CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob n° 08.428.051/0001-20, com sede na Rua Cabo Verde nº 
443, Jardim Cedro, Cedral - SP, CEP: 15.895-000, a penalidade 
de multa pelo descumprimento das cláusulas 2.7.1, 2.8 e 2.20 
do Anexo I do contrato 194/2018, referente a prestação de 
serviço realizada no mês de junho, julho, agosto e setembro de 
2021. Multa de 2,5% pelo descumprimento de cada cláusula do 
contrato sobre o valor contratual da parte executada. Valor total 
da multa: R$ R$ 2.615,70 (dois mil seiscentos e quinze reais e 
setenta centavos), com fundamento no art. 87, inciso II da Lei 
8.666/93 e cláusula 11.2.1, alínea “c” do edital de licitação - 
Pregão Eletrônico CAISM nº 202/2018 e cláusula 8.2.1., alínea 
“c” do contrato nº 194/2018.Fica garantido o direito de recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com vistas franqueadas aos 
autos do processo para fins de direito.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resumo de Convênio
Convênio 2100.0787.
Convenentes: Unesp, por meio do Instituto de Química do 

Campus de Araraquara, e a Fundação de Apoio à Ciência, Tecno-
logia e Educação - FACTE.

Natureza: Cooperação técnica e aadêmica
Objetivo: Tem por objetivo oferecer o Curso de Especializa-

ção denominado Tecnologia Cervejeira - 1ª edição.
Data de assinatura: 12-7-2022.
Vigência: até 11-7-2024.
Foro: Comarca da Capital de São Paulo.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor Substituto da Divisão Técnica 
Administrativa/RUNESP, de 13/07/2022

Autorizo, com base no artigo 5º, “caput” da Lei nº 8.666/93 
e alterações, c.c. § 15 do art. 41 da Portaria Interministerial 
424/2016, o pagamento de modo antecipado para o dia 
13/07/2022 das obrigação exigível em 15/07/2022, conforme 
segue:
Processo Fornecedor Valor em reais
700/2022 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP- FUNDUNESP R$ 5.650,07

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA
 Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba
Ato de autoridade competente de 27 de junho de 

2022.
Extrato de ato de autorização de despesa referente à con-

tratação decorrente da utilização da Ata de Registro de Preços nº 
03/2021-FOA (processo 237/2021-FOA – Pregão Eletrônico BEC 
Nº 08/2021-FOA – Registro de Preços):

Signatários: Jean-Luc Dubois-Randê – Presidente / Alain 
Mouchet – Diretor do Laboratório

Objeto: Promover a cooperação acadêmica por meio da 
coorientação de estudantes de doutorado das respectivas ins-
tituições visando a preparação de Tese de Doutorado e dupla 
Titulação, cuja realização e defesa de efetuarão sob respon-
sabilidade conjunta das duas instituições segundo cláusulas 
estabelecidas.

Fundamento: Resolução USP nº 6966 de 21/10/2014 e pela 
Portaria USP nº 6580 de 21/10/2014 alterada pela Portaria USP 
nº 6631 de 27/02/2015.

Assinatura: 29 de junho de 2022.
Vigência: 29/06/2022 a 28/06/2027.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA - EEL
Extrato de Termo de Convênio
Proc. 22.1.52.88.8
Convenentes: Universidade de São Paulo e Fundação de 

Apoio a Pesquisa e Ensino
Objeto: gerenciamento administrativo e financeiro do Curso 

de Especialização em Matemática para o Ensino Fundamental 1 
a ser ministrado entre 01/10/22 até 31/03/24

Vigência: até 31/07/24
Data de Assinatura: 13/07/2022

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do 

artigo 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso 
ocorrido no pagamento por problemas administrativos para a 
empresa:

FAK Construções Ltda - EPP - processo: 21.1.271.3.1 - NF 
104 e 105.

Albatroz Segurança e Vigilância Ltda - processo: 22.1.7.3.3 
- NF 175676.

 MUSEU PAULISTA

 Portaria GD Nº 28, de 12 de julho de 2022.
Dispõe sobre a designação dos membros para Presidente 

e Vice-Presidente da Comissão de Graduação, da Comissão de 
Pesquisa e da Comissão de Cultura e Extensão Universitária do 
Museu Paulista da Universidade de São Paulo.

A Diretora do Museu Paulista, de acordo com o disposto no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo e nos 
termos da Resolução 7945/2020, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1o - O Conselho Deliberativo reunido em 11 de julho 

de 2022 elegeu as chapas compostas pelos seguintes membros 
para ocupar o cargo de Presidente e Vice-Presidente da Comis-
são de Pesquisa, Comissão de Graduação e Comissão de Cultura 
e Extensão Universitária do Museu Paulista:

Comissão de Graduação: Presidente: Profa. Dra. Maria 
Aparecida de Menezes Borrego e Vice-Presidente Prof. Dr. Jorge 
Pimentel Cintra.

Comissão de Pesquisa: Presidente: Prof. Dr. Paulo César 
Garcez Marins e Vice-Presidente Profa. Dra. Vânia Carneiro de 
Carvalho.

Comissão de Cultura e Extensão Universitária: Presidente: 
Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima e Vice-Presidente Prof. Dr. 
Jorge Pimentel Cintra.

Artigo 2o - Os cargos do Presidente e do Vice-Presidente 
das Comissões terão vigência até o dia 11 de julho de 2024, 
quando se encerra o segundo biênio do mandato da Diretora 
em Exercício.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 12 de julho de 2022
Profa. Dra. Rosaria Ono
Diretora do Museu Paulista
 MUSEU PAULISTA DA USP
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO DE SERVIÇO, Nº 27/2021, CELEBRADO ENTRE A 

EMPRESA JULIO MORAES CONSERVAÇÃO E RESTAURO LTDA E 
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU 
PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE ACERVO E OBRA 
DE ARTE – MOLDURAS ORIGINAIS E ORNAMENTOS.

PROCESSO N.º 2021.1.174.33.8 e demais volumes
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERA O ITEM 2.2 DA CLÁU-

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO.

PRAZO DE EXECUÇÃO: PERÍODO FINAL AJUSTADO PARA 
28/07/2022.

CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : Júlio Moraes Conservação e Restauro Ltda
CNPJ: nº 56.815.095/0001-56
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2022.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 029/2022
PROCESSO: 2022.1.710.17.6
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDA-

DE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
CONTRATADA:SUELY DOS SANTOS OLIVEIRA MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para a manutenção do 

telhado com substituição de telhas e manta asfáltica. Térreo dos 
ambulatórios, Farmácia, Coleta HC e CSE e sala 30 do Centro de 
Saúde Escola – CSE Cuiabá da FMRP-USP

MODALIDADE:CONVITE nº 001/2022 - FMRP-USP, conforme 
Processo nº 2022.1.710.17.6, com fundamento no artigo 23, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993

VALOR DO CONTRATO:R$36.008,30 (trinta e seis mil, oito 
reais e trinta centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data fixada na “ORDEM DE INÍCIO” e com o desenvol-
vimento obedecendo à programação fixada no Cronograma 
Físico-Financeiro

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início 
na data de sua assinatura e encerrar-se-á com o recebimento 
definitivo do objeto

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA:33903900 
- Outros Serviços de Terceiros - PJ – Fonte de Recursos: Tesouro

DATA DA ASSINATURA:12/07/2022

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Odontologia de Bauru
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 38/2022
PROCESSO: 22.1.02521.25.7
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Sil Life Biotecnologia Ltda
OBJETO: FORNECIMENTO DE FILTRO PARA CELULAS; FRAS-

CO PARA CULTURA DE CELULA; INSUMOS USO LABORATORIAL; 
PLACA

MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

064/2019- Parecer Referencial CJ/ST 05/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Mineiros do 
Tietê - Proc. DADETUR 447/2018 – Objeto: “ Construção de 
Praça de Entretenimento “ Osmar Mantovanini” – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, e Nona – o prazo 
de vigência do presente convênio é de 1.680 dias, contados da 
assinatura do convênio ocorrida em 05/09/2019, com vencimen-
to em 11/04/2024.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
05/07/2022.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7763, DE 13 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1232959, criado 

pela Lei 14.782/2012 e distribuído pela Portaria GR 7326/2019, 
fica redistribuído do Instituto de Medicina Tropical para o Depar-
tamento de Dermatologia da Faculdade de Medicina.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 19.1.1873.5.9).

Portaria do Reitor, de 13-07-2022
Designando os membros a seguir relacionados para compo-

rem Grupo de Trabalho, sob a coordenação da Superintendência 
Jurídica da USP, com a finalidade de estudar e propor regula-
mentação para a utilização plena da Lei 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos): Prof. Dr. Floriano Peixoto de Azevedo 
Marques Neto (FD-USP), na qualidade de Presidente; Dra. Yeun 
Soo Cheon (PG-USP); Dra. Lívia Ribeiro de Padua Duarte (UNI-
CAMP); Dra. Márcia Walquíria Batista dos Santos (UNESP); Dr. 
Rafael Carvalho de Fassio (Procuradoria Geral do Estado); Dr. 
Fabrício Contato Lopes Resende (Procuradoria Geral do Estado); 
Dr. Alexandre Alberto de Azevedo Magalhães Junior (Ministério 
Público do Estado de São Paulo); Dr. Rafael Hamze Issa (Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo); Dra. Élida Graziane Pinto 
(Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo); o Grupo 
de Trabalho deverá concluir suas atividades no prazo de 90 dias, 
contados da data de sua instalação, com a apresentação de um 
Anteprojeto de Lei ou de um Decreto, contendo a justificativa 
das medidas propostas.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E 
PERTENCIMENTO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
Despacho da Pró-Reitora de 13.07.2022
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o Art. 26, da Lei 8.666/93, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente e autorizo a despesa, nos termos do inciso 
II, alínea “h”, da Portaria GR6561/2014.

Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER.
Processo: 2022.1.289.35.7
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRÓ-REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
Despacho da Pró-Reitora de 13.07.2022
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o Art. 26, da Lei 8.666/93, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente e autorizo a despesa, nos termos do inciso 
II, alínea “h”, da Portaria GR6561/2014.

Contratada: TK Elevadores Brasil Ltda.
Processo: 2022.1.288.35.0

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
Termo de Retificação e Ratificação do Contrato 26/2021-A 

- Processo 2021.1.97.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Bass Tech Comércio e Serviços em Elevadores 

Ltda.
Convite nº 01/2021-SEF: Prestação de serviços de manuten-

ção preventiva do elevador fornecido em substituição ao exis-
tente, no Prédio do ICB-II do Instituto de Ciências Biomédicas da 
USP, objeto do Contrato nº 26/2021-A.

Da Retificação: Nos termos da 4ª Alteração de Contrato 
Social, com alteração da denominação social, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 
17/02/2021, fica retificado o “Caput” do Contrato nº 26/2021-A, 
cuja razão social passa a ser: “BT COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
ELEVADORES LTDA.”, com sede à Rua Fernando Pedrosa, nº 220 
– Jardim Primavera – São Paulo/SP – CEP 02755-150.

Da Ratificação: Ratificam-se as cláusulas e demais condi-
ções do Contrato 26/2021-A.

Data da Assinatura: 15/06/2022.

 EDITORA DA USP

 Despacho do Reitor, de 13-07-2022
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, ressaltando 
que a responsabilidade da justificativa técnica é do servidor 
que a assina.

Unidade Interessada: Editora da Universidade de São 
Paulo - EDUSP

Processo Contratado:
2022.1.58.91.6 - Fundação de Desenvolvimento da UNI-

CAMP-FUNCAMP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO
CONVÊNIO ACADÊMICO INTERNACIONAL
Processo: 2021.1.402.22.5
Convenente: Universidade de São Paulo - Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto
Signatária: Profª Drª Maria Helena Palucci Marziale – Diretora
Concedente: Université París Est-Créteil / Facultê de Scien-

ces de L’Éducation, Sciences Sociales et Sciences et Techniques 
des Activités Physiques et Sportives

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos da Chefe de Gabinete, de 11-07-2022
PROCESSOS: STM/1784009/2019 STM/1784029/2019 

STM/1784050/2019 STM/1784065/2019 STM/1956386/2019 
STM/2504900/2019 STM/2504924/2019 STM/2735322/2019 
STM/2739290/2019 STM/2739340/2019

INTERESSADO: RIGRAS TRANSPORTES COLETIVOS E TURIS-
MO LTDA.

ASSUNTOS: AIIPM Nº 1998614-A AIIPM Nº 1998626-A 
AIIPM Nº 1998638-A AIIPM Nº 1998640-A AIIPM Nº 2033409-A 
AIIPM Nº 2046430-A AIIPM Nº 2046441-A AIIPM Nº 2080758-A 
AIIPM Nº 2082779-A AIIPM Nº 2082792-A

DESPACHO CG Nº 549/2022
No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 

Decreto nº 49.752/2005, considerando os termos da Informação 
Técnica CTC nº 216/2022 e adotando como orientação jurídica 
o Parecer Referencial CJ/STM nº 01/2021, da D. Consultoria 
Jurídica desta Pasta, conheço os recursos de 2º Grau, interpos-
tos pela empresa Rigras Transportes Coletivos e Turismo LTDA., 
nos autos dos processos acima, contra decisão da Comissão de 
Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de São 
Paulo, por serem tempestivos e, na análise do mérito, NEGO-
-LHES PROVIMENTO, mantendo-se os atos que impuseram as 
penalidades de multa.

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente Despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

PROCESSOS: STM/1783961/2019 STM/1783983/2019 
STM/1783992/2019 STM/1956224/2019 STM/1956267/2019 
STM/1956286/2019 STM/1956318/2019 STM/1956341/2019 
STM/1956355/2019 STM/1956369/2019

INTERESSADO: RIGRAS TRANSPORTES COLETIVOS E TURIS-
MO LTDA.

ASSUNTOS: AIIPM Nº 1998584-A AIIPM Nº 1998596-A 
AIIPM Nº 1998602-A AIIPM Nº 2033562-A AIIPM Nº 2033574-A 
AIIPM Nº 2033355-A AIIPM Nº 2033367-A AIIPM Nº 2033379-A 
AIIPM Nº 2033380-A AIIPM Nº 2033392-A

DESPACHO CG Nº 550/2022
No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 

Decreto nº 49.752/2005, considerando os termos da Informação 
Técnica CTC nº 217/2022 e adotando como orientação jurídica 
o Parecer Referencial CJ/STM nº 01/2021, da D. Consultoria 
Jurídica desta Pasta, conheço os recursos de 2º Grau, interpos-
tos pela empresa Rigras Transportes Coletivos e Turismo LTDA., 
nos autos dos processos acima, contra decisão da Comissão de 
Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de São 
Paulo, por serem tempestivos e, na análise do mérito, NEGO-
-LHES PROVIMENTO, mantendo-se os atos que impuseram as 
penalidades de multa.

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente Despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

PROCESSOS: STM/1784089/2019 STM/1784121/2019 
STM/1956448/2019 STM/1956465/2019 STM/1956486/2019 
STM/1956508/2019 STM/1956529/2019 STM/1956549/2019 
STM/1956940/2019 STM/2178430/2019

INTERESSADO: RIGRAS TRANSPORTES COLETIVOS E TURIS-
MO LTDA.

ASSUNTOS: AIIPM Nº 1998651-A AIIPM Nº 1998663-A 
AIIPM Nº 2033434-A AIIPM Nº 2033446-A AIIPM Nº 2033458-A 
AIIPM Nº 2033460-A AIIPM Nº 2033471-A AIIPM Nº 2033483-A 
AIIPM Nº 2035005-A AIIPM Nº 2037373-A

DESPACHO CG Nº 551/2022
No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 

Decreto nº 49.752/2005, considerando os termos da Informação 
Técnica CTC nº 218/2022 e adotando como orientação jurídica 
o Parecer Referencial CJ/STM nº 01/2021, da D. Consultoria 
Jurídica desta Pasta, conheço os recursos de 2º Grau, interpos-
tos pela empresa Rigras Transportes Coletivos e Turismo LTDA., 
nos autos dos processos acima, contra decisão da Comissão de 
Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de São 
Paulo, por serem tempestivos e, na análise do mérito, NEGO-
-LHES PROVIMENTO, mantendo-se os atos que impuseram as 
penalidades de multa.

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente Despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

PROCESSOS: STM/311384/2019 STM/311558/2019 
STM/311575/2019 STM/311601/2019 STM/311632/2019 
STM/311667/2019 STM/311679/2019 STM/311690/2019 
STM/311714/2019 STM/311731/2019

INTERESSADO: RIGRAS TRANSPORTES COLETIVOS E TURIS-
MO LTDA.

ASSUNTOS: AIIPM Nº 1830739-A AIIPM Nº 1830740-A 
AIIPM Nº 1830752-A AIIPM Nº 1830764-A AIIPM Nº 1830776-A 
AIIPM Nº 1830788-A AIIPM Nº 1830790-A AIIPM Nº 1830806-A 
AIIPM Nº 1830818-A AIIPM Nº 1830820-A

DESPACHO CG Nº 552/2022
No uso da competência prevista no artigo 40, inciso V, do 

Decreto nº 49.752/2005, considerando os termos da Informação 
Técnica CTC nº 219/2022 e adotando como orientação jurídica 
o Parecer Referencial CJ/STM nº 01/2021, da D. Consultoria 
Jurídica desta Pasta, conheço os recursos de 2º Grau, interpos-
tos pela empresa Rigras Transportes Coletivos e Turismo LTDA., 
nos autos dos processos acima, contra decisão da Comissão de 
Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de São 
Paulo, por serem tempestivos e, na análise do mérito, NEGO-
-LHES PROVIMENTO, mantendo-se os atos que impuseram as 
penalidades de multa.

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente Despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

 UNID. DE COORD. DO PROJ. DE TRENS E 
SIST. DA REGIÃO METROPOLITANA DA 
GRANDE SÃO PAULO

 Extrato de Aditamento
Termo de Aditivo nº 05
Objeto: Alterar o endereço da sede da Companhia do 

Metropolitano de São Paulo - Metrô, de Rua Augusta, 1626, 
bairro Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01304-001, para Rua 
Boa Vista, nº 175, Bloco "B", 9º andar, centro, São Paulo/SP, 
CEP: 01014-920 e prorrogar o prazo de vigência do contrato de 
25/08/2022 para 30/12/2024.

Contrato STM nº 006/2008 (Metrô nº 4126721201)
Valor: não implica em alteração de valor.
Processo STM nº 1624/2008 (SPDOC nº 1359919/2017) 

Vol.102
Contratado: Alstom Brasil Energia e Transporte LTDA.
Parecer JUC/CRE nº 527/2022
Parecer CJ/STM nº 77/2022
Data da Assinatura: 13/07/2022


		2022-07-14T05:04:29-0300




